
ITEM ESPECIFICACAO UNID EQUH, SERPIÇOS
` (12 MESES) UNIT. TOTAL

01 com fonte 400o.. placa mãe on-board com SERV. 26 312
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ANEXO Il
MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

PREGÃO N” 00.01 E/201 7-SRP
Razão SociaI:___
CNPJ: O
Endereço:___CEP:_
Fone: Fas: _
Banco: __ Agência N.°:_Conta Corrente rI.°:__

OBJETO; SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
vISANDO PUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERWÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO SUPORTE
TECNICO, MANUTENÇÃO PREvENTIvA E CORRETWA IN-LOCO (SEDE E
ZONA RURAL), FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETO
PAPEL), PARA ATENDER As NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE DARROQUINHAICETUDO com-*ORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
LOTE ÚNICO

VALOR
_ f QTDE QTDE _ _

_ É -i _ H Q

Locação de Microcomputador - Tipo l.
'Especiflcação Minima: Processador de 0.2
(dois) núcleos com freqüência de operaçãoi
3.2gh:‹:. Cache L3 4mh. gabinete tipo torre

som. video e rede. memoria 4gb ddr3.
I066mhz. hard disk 500gh Sata Ill 5400
rpm. gravadora dwdrirw. monitor lcd I3.5"{
teclado psfifttsb. moIIse psífusb. L

Í 02 com fonte 400o.- placa mãe on-board com SERV. 33 456

Locação de Microcomputador - Tipo ll. I,
Especificação Minima: Processador de 02Ç
(dois) núcleos com freqiiência de operação' I
2.8ghZ. Cache L2 Emb. gabinete tipo tone

som. vídeo e rede. memoria 4gb ddr3 « ¡
iüóórnhz. hard disk 500gb Sata Ill 5400 `\
rpm. gravadora dr.-fdfrw. monitor lcd i8..5" ir
teclado ps2fIIsb. mouse psilfusb. .

E
i'rct`ciIura Í\‹1IInicipaI de Išarrflí-iuiII|1a - {`i¬Í - CNIJJ: 23.478.507.--'titfliI-EU `-.,\

Rua I I de T\-1aio. n“ U9 - Ucmro - CEP.: D2.-'ilti-0Ut`i - Barroquinha - £`I-I '\.
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03

Locação de Notebook. .
Especificação Minima: Processador dei
Êtdois) núcleos com freqüërtcia de operação
2.4ghz. Cache L3 3mb. memoria 4gb ddr3
l333mhz. hard disk 500gb Sata Ill. 5400
rpm. tela 14" lcd. leitor de midia digital 3-
em-l. web cam l.3 megapisel. drive dvd.
placa de rede: l0fI00 mbps. placa wireless:
rede sem fio ieee 802.11 bƒgfn. teclado
português abnt. mouse touch pad. bateria: li-
ion. 3 células. 2200mah integrada. conexões:
Ex usb 2.0. ls usb 3.0. lx hdmi. ls rj-45. la
áudio para microfone e fone de ouvido. ls
_dc-in (carregador). _ Ç |

SERV. A 20 240 .

A l

04

Locação de Impressora Multifuncional
Jato de Tinta Colorida.
Especificação Minima: Função impressão.
copia e digitalização. tamanho do papel 8.5"
E 1-"l" resolução da impressão 5760 E
l440dpi. velocidade de impressão modo
rápido preto lióppm. velocidade de
impressão modo rápido colorido l3ppm.
bandeja de entrada de papel 50 folhas.
Interface padrão usb e vrifi. Compatibilidade
com Windows Mac. Equipada com sistema
de alimentação continua de tinta Bulk Ink
com capacidade para armazenamento l00ml
para cada cor com fornecimento de uma
recarga completa por mês.

SERv.' Is até

05

Locação de Impressora Multifuncional
Laser Monocromática.
Especificação Mínima: Função impressão.)
copia. digitalização e fas. velocidade de
impressão e copia 30ppm. formato do papel
A4. resolução de impressão 1200 .¬~.: l200dpi.
IEOO E 600 dpi. 600 sz 600 dpi. frente e verso
padrão (a menos de 50% da produtividade)-
alimentação de documento ardf. capacidade
padrão de papel l bandeja 250 folhas +
bandeja manual de 50 folhas. conexão wi-fi
direct ieee 802.1 l blg/II lan sem tio.
Franquia de paginas impressa por
impressora (_meI_1sal): 5.000 (cinco mil).

SERV 50 ' 600

06

Locação de Impressora Laser
Monocromática.
Especificação Mínima: Função impressão.
velocidade de impressão 30ppm. resolução
de impressão 600:-to00dpi. l.200s600dpi.«
l.200:.~‹:l.200dpi (a 50% de produtividade).
duplex automático (a 50% dc
produtividade). bandeja de papel padrão:
.'250folhas + bandeja de alimentação manual
de 50l`oIhas. tamanho do papel A4. interface*

SERV 04 48
i)\

l*rcli:itIIra Yvlunicipal de Harroquinha - CE - LÍ`NP.l: 23.4?B.50?r000l-St]
Rua I l de .R-laio. n" B9 - t`entro - CEP.: o.`£.~'ll0-000 - Barroquinha - CE

_~tz
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padrão usb 2.0. ethemet I0f I00base-trt. l ' O i O
Franquia de pagirtas impressas por I
impressora (mensal): 2.000 (dois Inil). L | I

I ' _ _ li

Locação de Impressora Matricial 80 '
Colunas.
Especificação Minima: Compatibilidade l

. 07 com Windonvs 98f2000f:~Ip. MF e NT 4.0. SERV. ' 04 48
bandeja de entrada para folhas soltas ef' ou l
tração para formulários contínuos. jogo de
caracteres. _ l lj .

1 Locação de No-break. O O R
Especificação Mínima: Tensão de entrada
IIS-I.'2?. tensão de saida lI5v. potência
l..'?.00vaf600vI-'. fator de potência 0.5.«

08 proteção de fas modem. estabilizador com 4
estágios e t`Iltro de linha. eficiência de 95%
para operação rede e 85% para operação
bateria. 02 (duas) baterias internas I."-.Iv ?a.i
tempo de transferência 0.8ms. autonomia de
até 30 minutos. _ i

SERV. 05 60

. __.I- _

VALOR GLOBAL DO LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (POR EXTENSO)
Prazo de execução: IE (Doze) meses
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias
Declaro para os devidos Íins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete. tributos.. deslocamento de pessoal c demais
onus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DA'[A:›;›:››

CARIMDO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OaS.z AO ELABORAR SUA PROPOSTA. O LICITANTEÉDEVERA ODSERvAR
PIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "S" DO EDITAL. SOB PENA DE
DESCLASSIFICACÃO. Ç

l*rcI`i:itura Municipal de Barroquinha - CE - CI'~‹IP.l: 2.'l.4?8.59?.«'000l-8£I
Rua I I dc Main. Ir" 730 - Centro- CEP.: 62.=llO-000 - Barroquinha - CE



#- DECl figqià

EL.No DO ESTADO DO CEARÁ
DE BARROQUINHA %

Ftu rica

GOVER
PREFEITURA MUNICIPAL “_

COMISSAO DE PREOOES
CUM

1`9*5`W
A
UD

"i¡.

zéfi'â_sr
`i'>'â--ar*

ANEXO Ill

E DECLARAÇOESIPROCURAÇÃOMODELOS D

1 Modelo de Declaração: (DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMIÉNTO)ITEM )

DECLARAÇÃO

ob as penas da lei. para todos(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA 5.
os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo Iicitatorio.

junto ao Municipio de BARROQUINHA. Estado do Ceará. o seguinte:

(I) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatorio;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parãrnetros e elementos do Edital e dos

serviços/produtos a serem ofertados no presente certame Iicitatorio:
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma O presente. sob as penas da Lei.

II..

de là 7.( I. . de _

.R l

DECLARANTE

Prefeitura .N-lunicipal de Išarroquinha -CE - CNPJ: 23.4?8.50?.-"tt00I-ill)
Rua I I de Ivlaio. n'-` 'I30 - Centro - Cl-`.P.: 62.-Il0«000 - Barroquinha - Cl-Ç.
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ITEM 2) Modelo Sugerido de Procuração: (DOCUMENTO EXIGIDO NO

CREDENCIAMENTO)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA. CNPJ e ENDEREÇO? neste ato representada por

seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr.<-' NOME`>. qualificação (nacionalidade. estado

civil. profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: ~'-FINOME DO CREDENCIADO-`> qualificação (nacionalidade. estado civil.

profissão. RG. CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Municipio de BARROQUINHA na sessão de pregão presencial ni' 000121201 7-SRP.

podendo o mesmo. assinar propostas. atas. Contratos. entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

assinar toda a documentação necessária. como também formular ofertas e lances verbais de

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se

fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato. inclusive interpor recursos. ciente de
que por força do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações

contraídas pelo outorgado.

ICE). ___ de _ 2017.

lt

OUTORGANTE

"«.H.t

__ Prefeitura Municipal de Barroquinha - CF. - CNPJ: 23.4?8.50?.*00tll-8tl
Rua I I dc lt-laio. n*` TEE* - Centro - CEP.: ñ2.4l0-000 - Barroquinha - CE
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ITEM 3) Maaela de Dezlm-açâ(›z(DOCUMENTO EXIOIDO NA HABILITAÇÃO)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARAz

a) sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para

fins de prova em processo Iieitatorio. junto ao Municipio de BARROQUINI-IA. Estado do

Ceará. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 27r'l0(1999. publicada no

DOU de 2811011999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição Federal. não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de

14 (quatorze) anos.

b) que inexiste qualquer fato supenfettiente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certame licitatório. bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores. nos termos do art. 32'.. §2°. da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma á presente. sob as penas da Lei.

( '). de de 2017.
__r¬

R.
DECLARANTE

'lt

I'rct`citura?v1unIcipal de lšarrnquinha - CE - CNPJ: 2.1.-'l78.59?I'0tltl l -80
Rua I I Ile Maio. nf' T39 - Centro- CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - Cli
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

¿i_~.:›§``3*¬z¡. Egg*

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA

PREGÃO PRESENCIAL N“00.012/2017-SRP

DATA DE ABERTURA: de 201 T.

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS EN)/'ELOPES:_:i.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. INCLUINDO SUPORTE

TÉCNICO, MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO (SEDE E

ZONA RURAL). FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETO

PAPEL). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS U.\IIDADES

GESTORAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAÍCE.

A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO POR`l`Ii.

B) DECLARO NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°. §4“ DA

L-EI COMPLEMENTAR 123206 E SUAS ALTERAÇÕES.

_________ _ . ____de_____ de 2017.

II
[REPRESENTANTE DA EMPRESA]

RAZÃO SOCIAL `

I*reI`eitura Mttnieipal de Barroquinha - CF. - CNPJ: 23.4`JS.591'.-"fI0lIl-80
Rua I I de Ivlaio. n“` 239 - Centro - CEP.: 62.1.10-000 - Barroquinha - CIC
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 00.0l2!20I7

VALIDADE: l2(DOZE) meses.

Pelo presente instrumento. o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE. pessoa jurídica de

direito público interno. inscrita no CNPJJMF sob o n° 07.661.192/0001-26. com sede de sua

Prefeitura Municipal ã Rua ll de Maio. n° 739 -- Centro - CEP.: 62.410-000 Barroquinha -

_. neste ato representada pelo(aJ respectit-'o(a)

` ' nto da licitação na

CE. atraves da SECRETARIA _

Secretãriola), Sr(a). H _ considerando o Julgame

múúatiúaúe de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N"
00.0l2¡20I7-SRP. bem como. a classificação das propostas. e a respectiva homologação datada

de H L __ f _ RESOLVE registrar os preços das empresas signatarias. nas

quantidades estimadas e mãotimas anuais. de acordo com a classificação por elas alcançadas por

item. atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatorio e as constantes desta Ata

de Registro de Preços. em conforntidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços tombado

sob o nf' 00.0I2/2017-SRP. sujcitando-se as partes as normas constantes da Lei n“ 8.ó66_.f93 de

' ~`” ¬ - da Lei 10.520. de 17H07/2002.2 l 116.93 e suas alteraçoes. c

A DO OBJETO

MELHOR PROPOSTA PARA

CLÁUSULA SEOUND -
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACOES
DE SERWÇOS DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO., MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

IN-LOCO (SEDE E ZONA RURAL), FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS

(EXCETO PAPEL). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE.""Tudo conforme

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital. do

t rf sintra _ ct-: - cNP.|z 23.41s-591.oti‹i|-sit '
ir.: ssrraqutrzt-A _ ci-1

Prefeitura Municipal del a oq
dc Tvlttio. n"` TEU - {`cnlro - L`liI'.: 62.410-IllRua II
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processo licitatorio Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 00.013.201?-SRP. no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -_ DA vIOENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terã validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

improrrogavel.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO. ADMINISTRACAO E FINANCAS. na seu aspects úpefazisttat.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATWOS.
5.1. Os preços registrados. a especificação dos serviços. os quantitativos. a(s) ernpresaís)
detentorats) do{_s_) preços registrados e seu(_s) representantets) legal(is). encontram-se elencados

no Anexo II e Anexo Ill da presente ata. em ordem de classificação das propostas por itemtlote.

CLÁUSULA SExTA _ Dots) LOCAL (IS) E PRAzO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços licitadosfcontratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE

SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os serviços a

serem executados. bem como os locais de execução. de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

6.2. Os serviços deverão ser prestados in loco e conforme as especificações e prazos contidos

no tertno de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a lirmar

contratações de tiornecimento. observadas as condições tixadas no instrumento eonvoeatõrio.

nesta ata e seus Anexos. e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de

Ordem de Fornecimento dos serviços. emitida pela Administração Municipal. contendo: o nf' da

Ata. o nome da empresa. o objeto da licitação. a especificação. as obrigações da contratada. o

endereço e a data de entrega. Ç-`.k__'_
U
I

Prefeitura Municipal dc Barroquinha - CE - CN PJ: E3.4?8.59'?.-"`IIIl0 I -30 E
Rua I I de Maio. n” B9 - Centro - CEP.: 62.-Ilü-000 - Rarroquinha - L`Ii
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7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços. que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei nf' 3.666/93. inclusive quanto ás prorrogações. alterações e

rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação. nem mesmo nas

quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objeto desta

licitação., obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento do serviço. em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de Fornecimento do serviço será encaminhada ao fomecedor que deverá assiná-

la e devolve-la ao M unicípio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do

seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de

Serviço. sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser convocados os demais

fomecedores classificados na licitação. conforme Decreto Municipal Ni' 040IO0It/2013.

respeitadas as condições de fomecimento. os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO. DO REAJUSTE.

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor. quando regularmente executado os serviços pelo

MUNICÍPIO. na proporção da efetiva realização dos serviços Iicitados. segundo as

autorizações de fomecimentodos serviços. expedidas de conformidade com as notas

fiscaisffiztturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões

Federais. Estaduais e Municipaise Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS todas

atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados no

Anexo I deste instrumento.

8.2. Por ocasião da execução dos seI¬riçosf'entrega dos produtos. o contratado deverá apresentar

recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida
em nome da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA - CE. com endereço á Rua I I de Maio.

nf' 739 - Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE. inscrito no CNPJ sob o n“

23.473.597f0()0l-30. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias. atraves de

credito em conta corrente mantida pelo fornecedor. apos o encantinha`rnento da documentação

tratada nos sub itens anteriores. observadas as disposições editalicias e des-ta ata.
.` .

P-I.

*S
t=-I-at.-trt..-tt Mani.-ipzti .Ie ttztfmqutnhs _ ce - CNPJ; 2s.4rs.5sr.«tioo | -su 'I
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8.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas ao

fornecedor. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição.

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.1. Para cada Ordem de Serviço.«'Autorização de serviço. o fornecedor deverá emitir uma

única nota fiscalƒfatura.

8.3.2. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "ON-LINE" ás certidões apresentadas.

para verilicação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública. a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo

MUNICÍPIO. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações.

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4.05 preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01

(um) ano de seu registro. hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porem de conseqüências

incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força

maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econõmica extraordinária e

extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação. e antes de recebida a ordem de compra. ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento do serviço. objetivando a manutenção do equilíbrio

econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. II. “d” da I.ei Federal n.°

8.666.f93. alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á media dos preços de mercado. o MUNICÍPIO

solicitará ao Fornecedor. mediante correspondência. redução do preço registrado. de forma a

adequá-lo a definição do parágrafo único. H

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de BARROQLI INI-IAIC E

convocará os licitantes remanescentes. na ordem de classificação para faze-lo"=.._em igual prazo e
'|
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nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. de acordo com Decreto Municipal

N° 040l00lf20I 3.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores á media daqueles apurados pelo Setor de Compras da PreI"eitura de

BARROQUINHA.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor. alem das demais previstas nesta Ata e no Termo de
Referência - Anexo I ao edital:

a) executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO. de acordo com o

especificado no instrumento convocatorio. nesta Ata e no Anexo I. que t`az parte deste

instrumento. observando ainda todas as normas tecnicas que eventualmente regulem o

fomecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida:

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer anus de

origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.

sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência do fornecimento:
c) a reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do

contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;

tl) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

e) indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes:

f) aceitar. nas mesmas condições registradas. os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fomecimento. ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na

forma do § I” do artigo 65 da Lei ni* 8.666f93; ..

g) executar os serviços de fomta a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO;

.tr _-U
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h) executar os serviços na data e horário discriminados na ordem de serviço. a execução dos

serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO. cujas reclamações se

obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao MUNICÍPIO. imediatarnente e por

escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato:

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MIDJICÍPIO. no tocante ao fornecimento do

material. assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata:

I) prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade da execução dos

serviços. inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência:

n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações fisicas. a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual:

o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes:

p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO. no prazo de 24

(vinte e quatro) horas úteis da recusa. no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração. caso constatadas divergências nas especificações. ás normas e exigências

especificadas no Tcrtno de Referência. no Edital ou na Proposta do Contratado:

q) providenciar. no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas. por sua conta e sem õnus para o
MUNICÍPIO. a correção ou substituição. dos produtosfequipamentos que apresentarem defeito

durante o periodo de execução dos serviços;

r) manter. sob as penas da lei. o mais completo c absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

informações. documentos. especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUNIC IPIO.

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser eontiados. sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata:

S) manter seus empregados. quando da execução do serviço. devidamente identificados com

crachá subscrito pela CONTRATADA. no qual constará. no mínimo. sua razãor social. nome

completo do empregado e fotografia 3x4: II '¡

t) manter. durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste. nos terriiis do Art.55.
.lx
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Inciso XIII. da Lei n° 8.666f93. que será observado. quando dos pagamentos á

CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou

responsabilidade:

b) toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade

competente. em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do serviço. desde que devidas e pagas. as quais serão reembolsadas ao MIJNICI PIO.

que ficará de pleno direito. autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido ao

fornecedor. o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial. assegurada a previa defesa.

9.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. A falha na execução do serviço. cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado. não poderá ser alegada como motivo de tiorça maior para o atraso. má execução ou

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ODRIGAÇOES DO MUNICÍPIO
It›.I. O MUNICIPIO su-ias-se az
a) indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços.

h) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas ás normas de segurança:

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
t"\

d) promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que dsl. preços registrados

pennaneccm compatíveis com os praticados no mercado. -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO DA ATA .
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11.1. A presente Ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei N”. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N“

04010012013.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - no CANCELAMENTO na ATA os Racismo
DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direito. nas seguintes

situações:

l2.l.l Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o

cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fomecedor.

12.1.2. pela Mowcirloz
a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente.

no prazo estabelecido pela Administraçao. sem justificativa aceitável;

c) quando o Fomecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido:
tl) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipotese de este se tomar

superior aqueles praticados no mercado;

e) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente
deste Registro de Preços. nas hipóteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo 78 da

Lei 8.666/93. exceto inciso VI. uma vez que a subcontratação e' permitida.

Í) em qualquer hipotese de inesecução total ou parcial da Ordem de Serviço deconente deste

Registro:

l2.l.3. pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços:

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV .

XV e XVI. da Lei Federal 8.666f93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigtisi'T?*J e 80 da Lei de

Licitações. kk
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12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o Fomecedor sera informado por

correspondência com aviso de recebimento, a qual sera juntada ao processo administrativo da

presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor. a comunicação

sera feita por publicação na afixação do flanelografo da Comissão Permannte de I.ieitação ou

em Jomal de Circulação Local. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo Municipio. facultando-se à esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas

nesta Ata.

l2.5.I. Não podera haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do

FORNECEDOR. relativas ao fornecimento do Item.

12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata. a seu exclusivo

critêrio, poderá suspender a sua execução efou sustar o pagamento das faturas. atê que o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA .. DAS PENALIDADES
13.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da fornecedor. de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas.

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 8.66693. alterada e Consolidada. as seguintes

penas:

l3.l.l. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a
proposta. falhar ou fraudar na execução do fomecimento. comportar-se de modo inidêneo ou

cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de

BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQUINI-IA pelo

prazo de atê 5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais: -'\

I- multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: I:

a) apresentar documentação falsa exigida: gx

b) não manter a proposta; I --.H

c) fraudar na execução do contrato: \
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ortar-se de modo inidõneo:

nto) do valor do pedido. por dia de atraso

d) comp

l3.1.2. multa nioratória de 0.3% (Três dêcimos por ce

na entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de

serviçofautorização de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata. atê o limite de

l5% (quinze por cento) sobre o valor do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias:

l3.l.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

l3.2.Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fomecimento dos serviços. às atividades da administração. desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações defmidas neste instrumento. na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em

outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão

aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ni' 8.666¡'93. alterada e

' 2 e uintes penas:consolidada. e na Lei ii.” l0.:›20f0... as s g

1.3.2.1. advertência:

` : to) até 20% (vinte por cento) sobrI3.2.2.l\/Iulta de 1% (uni por een

requisição. ou do valor global maximo da ata ou do contrato. conforme o caso:

` ' ' olhido ao Tesouro Municipal no prazo de 513.3. O valor da niulta aplicada devera ser rec

` ` u decisão do recurso. por meio de Documento decontar da notificaçao o(cinco) dias a

' l-DAM

' ente descontado do

Arrecadação Municipa _

` f ago. ou depositado. sera automaticaml3.3.l. Se o valor da multa nao or p

pagamento a que o licitante fizerjus.

I3.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitaiite. o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal Ii.” 8.666./93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

r : l`dades a que esta sujeita pelo não cumprime o das obrigaçõesCONTRATADA das penal

trato.

e o valor objeto da

__;-Íã
estabelecidas neste con

ARTA - Dos ILiCITos PENAISCLÁUSULA DÉCIMA QU
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.66693 será objeto de processo judicial. na forma

legalmente prevista. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações. oriundas da presente Ata. correrão á conta de

dotações orçanientárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes. em favor

das Secretarias Municipais interessadas. á êpoca da expedição das competentes ordens di..

serviçofautorizações de serviço.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA _ DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

16.1. Desde que devidaniente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuêiicia do órgão

gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão. desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assuinidas com o órgão

gerenciador e os órgãos participaiites.

16.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4.l. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder.

na totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do númqr\o de órgãos não

participantes que aderirem. *__

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam. ainda. adstritas as seguintes disposições: Í*

Prefeitura Municipal de Harroquinha - CE - CNPJ: 23.-1?t1.597.-“0t1{lI-811
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17.1.1.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermêdio de

lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e

seus anexos. e as propostas da empresas classificadas por item.

l7.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira. sem pre'via e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei D.” 8.666i'93. alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. O contratado. tia execução do fornecimento. sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de BARROQUINHA ê o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2” do artigo 55 da Lei
8.666 de ãl de junho de 1993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços. na presença de 02

(duas) testemunlias que tambem o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

SARROQUINHA-CE. de __ de .

-:NOME DO SECRETARIO GESTOR;-›
Secretário de <-'Secretariarr

CONTRATANTE

‹-:NOME DA EMPDESAA li
<-NOME DO REPRESENTANTEA- I

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
I. _) E gCPFN°
2. -_ CPF N° \

_ Prefeitura lt.--Iunieipal de l¬1arroquinha - Lfl-L - LÍl'*¿P.l: 23.-l78.597.f'U00l-811
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RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

I. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETARIOIAII

2. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETÁRIOIA›z

3. SECRETARIA MUNICIPAL __ _
SECRETARIOIA)z

4. SECRETARIA MUNICIPAL __
SECRETARtO(A)z

5. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETARIO(A):

ó. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRI-:TÁIoOiA›z ___

1. SECRETARIA MUNICIPAL __ __
SECR.ETARIO(A)z

3. SECRETARIA MUNICIPAL ___ _
SECRETARlO(A):

9. SECRETARIA MUNICIPAL_ .I _
SI:CRETARIO(A›z _

| _
l .

I IR.
lih
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ANExO III Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. OUANTITATWOS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

Este documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços D” . celebrada

entre o MUNICIPIO DE BARROQUINHA e as Empresas cujos preços estão a seguir

registrados por Iteni. em race á realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n"

00.012/2017-SRP.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
vISANDo FUTURAS E EvENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERvIÇos DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. INCLUINDO SUPORTE
TÉCNICO. MANUTENÇÃO PREvENTIvA E CORRETWA IN-LOCO (SEDE E
ZONA RURAL). FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETO
PAPEL). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIvERSAS UNIDADES
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHAICE, TUDO COAIFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

" - ' -..' -- - ' - 1
ESPECIFICACAO QUANT. PREÇO U NITARIO

REPRESENTANTE LEGAL:

\
IRELACIONAR TODOS Os ITENS DO PREGÁO \

E Í
LI

escassa* I

\

Prefeitura :'vlunicipaI tle Barroquiiilia - Cl-Í - CNPJ:23.478.597.-"0l1I'lI-Sil
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ANExO Iv A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°__

E RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO” DE
RESERVA

__ ' _ ` - - -.._ _

Conforme item 7.12 do edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA RF.(iISTRO DE

PREÇOS N". 00.012ƒ2017 - SRP. segue abaixo relação nominal dos componentes do

cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". __.

ITEM _
I. RAZÃO SOCIAL: _
CNPJ N“.: _

ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE: _
RG Nr.: _
CPF Nr.: _

\ä

S»
.EI

II
II

'II

Prefeitiira Municipal de lšarroquinlia -- CE - CNPJ: 2_1_47tI_597.~'tlt10I-tlil
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N”

O MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE. pessoa juridica de direito público intemo. inscrita

no CNPMMF sob o n” 07_66l.l92f'000l-26. com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua I I de

Maio. n” 739 - Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE. atravês da SF.CRlÊ'I`ARlA DE

_ _ _ . neste ato representada pelo respectivo Secreiárioia). Sr(a).

___ . doravante denominada CONTRATANTE. e de outro lado. a Empresa

_. pessoa jurídica de direito privado. sediada ã rua _. _. bairro _. cidade _. inscrita no

CN PJÍMF sob o n” ___. por seu representante legal. Sr. _. portador do CPF n” _. doravante
denominado CONTRATADO. firmam entre si O presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços tombado sob
o n” 00.0l2f20l 7-SRP. Ata de Registro de Preço n” _ ein conformidade com a Lei

Federal N” 8.666f93 - Lei das Licitações Públicas cfc os termos da Lei Federal n” 10.520. de
I7ƒ07:'200.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE sI:RvIÇoS DE LOCAÇÃO DI: EQUIPA:vII:NTOS DE
INFORMÁTICA. INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO PREvENTIvA E
CORRETIvA IN-LOCO (SEDE E zONA RURAL). FORNECIMENTO DE PEÇAS E
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL). PARA ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARIA _ DO MUNICIPIO DE BARROQUINIIATCE. :baita
relacionado:

LOTE XXXXXX

E O DE S vALOR
T QTDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Q DE SERvIÇOS I E

_ ' - _ ' - _ -I

Prclieitura Ivluiiicipal de Barroquirilia - CE - CNPJ: 23.478._'i97I"tltltl I -l~`ttII _
Rua I I de lvlaio. n” 739 - Centro - CI-IP.: 62.-tltl-0110 - Barroquinlia - Clã
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DO PAGAMENTO

orção do fornecimento

RCEIRA - DO VALOR E

(_) a ser pago na prop

' os evpedidas. de

CLÁUSULA TE -
trato em valor global de R$ _ .

` fornecimentofordens de serviç. .

l Gestor da despesa.

3.1 O presente

erviço

con

segundo as autoriaaçoes de

Fscaisffaiuras devidamente atestadas peo

da concessionária autorizada para

idões

do s .
conformidade com as notas i. '
acompanhadas sempre da tabela de tempos padrões de serviço

` de preços da concessionária autorizada para PEÇAS. alem das Cert

` a de Debitosjunto ao FGTS todas atualizadas.

OS

E

SERVIÇ

Federais.

e da lista

staduais e Municipaise Certidão Negativ
a condiçoes da proposta adjudicada.

s serviços prestados no mês correspondente. de acordo com

vir evtplieitados os valores

l

observadas

deverá faturar o

" f tura. deverão .

franquia mensa

3.2. A CONTRATADA

de preço acordada em licitaçao. Na a

emos. e no caso dos equipamentos com

sfmës por equipamento. Na

a proposta

` " dos equipam

'nas impressa.

' esponde ã

CDFFÉSPOIidentes a locaçao

valores deverão ser correspondentes as pagi

fito (locação dos equipamentos que torr
ntes) portanto. o valor da

estipulada. os

Ive um valor
` umidas/excede .

liso.

rtanto cnvo
l ` aginas eons

'tina de valor

contratação. po .
` " ` ulada) e um valor variáve (p

' assar o valor unitário da pai,

` to da documentação

fianquia./'mes estip

consumidasfescedentes. não podera ultrap

até 30 (trinta) dias apos o encaminhamen

és de credito na conta bancária

página

rá efetuado em

` " editalicias. atrav

3.3. O pagamento se

` " observadas as disposiçoes

*- r recibo em 02

subitem 3.1.

mina]

d verá aprcscntit

tratada no

' de cheque no .

` ` contratado e

` ` ' em nome da

dor ou atraves

i o licitado o

`o ser emitidas

do fornece

` iinento do serv ç

Fiscal devera

3.-1. Por ocasião doiornec

` Nota Fiscal. A Fatura e Notaa respectiva
A - CE.

(duas) vias e
' `cipa| de BARROQUINHPrefeitura Muni

` - a de sua

ÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

dtizirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da dat

CL

Instrumento pro

de .

4.1. O presente

` era aie___ de __ __ _assinatura e vig

CURSOS

" ` onta de recursos

CLÁUSULA QUINTA - na oitiosivi nos Ri:
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação eorrerao a c

especificos consignados no vigente orçamento Municipal. inerentes a SE(`Rl'E`I`ARIA
. Dotações orçarneritarias: e elementlb tl

despesas:

rs ser-fuoo i -sePrefeitura Municipal de Barroquinha- CE - L`NF.|: 23.4 . _.
Rua l I de Maio. n" 739 - Centro - Cl-LP.: h2.4I{}-t1{l{1+ Barroquinha - CE

E
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório. da Lei Federal nf' 8.66693. alterada e consolidada e da Lei Federal nf" lÚ.520.'{l1.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas no

termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta. bem

ainda ás normas vigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal. bem como.

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação

a terceiros. c ainda:

a) A reparar efou corrigir. às suas expensas. no total ou em parte. os serviços em que se
verificaram vícios. defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução dos serviços. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços do Município de BARROQUINHA/CE.

e) Manter. durante a vigência deste contrato. todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste;

D Executar os serviços conforme indicação da contratante na data. horário e local determinados.

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de BARR()Ql_JlNllAt'CE.

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciencia ao mesmo.

imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

Contrato:
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaç-ão do Município de BARROQUINHAFCE. no tocante á

execução dos serviços. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato:

i) Provcr todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade dos serviços. inclusivç-

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:

j) Comunicar imediatamente ao Municipio de BARROQUINHA/CE qualquer alteração ocorrida

no endereço. conta bancária e outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondencia: kl
l

Prefeitura Municipal de lšarroqttinha - LTE -- CNPJ: 23.478.59Tt'üt}tlI-8t`i
Rua I l de Maio. ri” B9 - Centro - Clíli.: 612.410-liüli - Barroquinha - Cli
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k) Substituir em qualqtier tempo e sem qualquer ônus para o Município de BAR R()Q|._llNHAí(`E.

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa. no todo ou em parte os serviçosfequipamentos

recusados pela Administração. caso constatadas falhas no funcionamento. divergências nas

especificações ás nomtas e exigências especificadas no Edital ou na sua Proposta:

I) Provideneiar. no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem õnus para o Municipio

de BARROQUINHAÍCE. a correção ou substituição. dos serviçosfequipamentos que apresentem

defeito de fabricação:

m) Manter. sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

informações. documentos. especificações tecnicas e comerciais do Município de
BARROQUINHAICE. de que venha a tomar conhecimento oii ter acesso. ou que venham a ser

confiados. sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato:

n_) Arcar com todas as despesas inerentes á execução dos serviços:

6.2.1.1. São responsabilidades da CONTRATA. ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer ein decorrência da execução dos

serviços em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos

que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo o Município de BARROQUINHAICE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Município de

BARROQUJNHAICE por autoridade competente. em decorrência do descumprimento de lei ou

de regulamento a ser observado na execução dos serviços. desde que devidas e pagas. as quais

serão reembolsadas ao Municipio de BARROQUINHA/CE. que ficará. de pleno direito.

autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido. o valor correspondente.

6.2.1.2. A Contratada autoriza o Municipio de BARROQUINHAJCE. a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial. assegurada a prévia defesa.

6.2.1.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de BARROQLJINHAJCE não
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato:

6.3. 0 CONTRATANTE .sat-tga-se az "`(
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento:

CLÁUSULA sETiiviA - oAs ALTERAÇÕES E REAJUSTE no coNTRA'roz
i
I
II '.

't

\
l*reIi:i`tura Municipal dc Barroquinha - FF. - CNPJ: 23.-FJ3.597t'l_}l)t)l-Sl)
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' 'e contemplada pelo7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita atraves de aditivo. e s

artigo 65 da Lei 8.66593. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa

pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio economico linanceiro do contrato será buscado sempre que necessário para

restabelecer as condições previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado devidamente

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA oiTAvA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações definid

neste instrumento. ou em outros documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuízo

das sanções previstas tia Lei n” 8.66693. alterada e consolidada. as seguintes penas:

8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou

fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude liscal. ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQUINHA e será descredenciado no

Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo d

aplicação das seguintes multas e das demais comínaçoes legais:

l - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
- *ão falsa exigida para o certame;) apresentar documentaça

b) não manter a proposta:
c) fraudar na execução do contrato:

d_) comportar-se de inedo inidoneo:

ll - multa moratoria de 03% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja

inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato:

Ill - multa moratoria de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual:

IV - Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato. ás atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abra idas nos

subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei nf' .666f93

alterada e consolidada. e na Lei n.° l0.5Íi0f02. as seguintes penas: -l

a) advertência: _
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b) multa de atê 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado:

8.2. Apos o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias

previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer credito existente no Mtinicípio em favor

da Contratada ou cobradajtidicialmente. na inexistência deste.

8.3. As partes se submcterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.” 8.66693. alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.

CLÁUSULA NONA _ DA Ri:sCisÁ0
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

contratuais. as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á Contratada o direito

de reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução. ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipoteses previstas na

Legislação. na forma dos artigos Tí? e ?8 da Lei 8.66693. exceto inciso Vl do artigo ?8. urna vez

que a subeontratação ê permitida.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS

10.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã

proposta Iíeitatoria.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei n.“ 8.66693. alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração oii por acordo das

partes. com as devidas justiiicativas. rios casos previstos na Lei.

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

10.6. O contratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contrattiais\e
P*

legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. `
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10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os serviços entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatorio. da proposta e deste contrato.

10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o

procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado

pela Secretaria contratante.

CLÁUSULA DÉCiMA PRiiviEiRA _ Do FORD
11.1. 0 foro da Comarca de BARROQUINHA é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato. ein obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente lnstrttinento. perante testemunhas que tambem o

assinain. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

i3ARRoQUiNHA - CE. _ de ___ de

sECRETÁRi0(A) _
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

s-INOME DA EMPRESA2>

‹-'.:NOIlV1E DO REPRESENTANTE:›

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: .I

|___ __ _______ .CPF NU I.

2. gg CPF Nf* NK
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